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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE – DRS XI 
Centro de Credenciamento, Processamento e Monitoramento de Informações de Saúde 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 002/2022 A QUE SE REPORTA A RESOLUÇÃO SS-181, DE 07/12/2021, 

PUBLICADA NO DOE EM 08/12/2021 PARA HABILITAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, 

PARA EVENTUAL CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS OU CONVÊNIOS. 
 

O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188, São Paulo – Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, Dr. 
Jeancarlo Gorinchteyn, Estado Civil casado, Nacionalidade: brasileira, Profissão médico, portador do RG n.º 
17.321.176 e inscrito no CPF nº. 111.746.368-07, doravante denominado SECRETARIA, torna público o 
presente Edital de Convocação, para fins de constituição de cadastro de credenciados, de Estabelecimentos 
de Saúde interessados em participar, de forma complementar do Sistema Único de Saúde, em conformidade 
com seus princípios e conceitos, estabelecidos pela Constituição Federal e Lei Orgânica da Saúde nº 
8080/90, para eventual formalização de ajuste, o qual será processado, no que couber, em conformidade com 
a Lei Federal nº 8666/93, observadas as d �emais disposições aplicáveis à espécie, especial mente a 
regulamentação dos órgãos gestores do SUS. 
 
O envelope contendo os documentos de habilitação deverá ser endereçado ao DRS – XI de Presidente 
Prudente, sito a Avenida Coronel José Soares Marcondes nº 2.357, Vila Roberto, CEP: 19013-050 – 
Presidente Prudente (SP). 
 
1 - DO OBJETO 
Seleção de Estabelecimentos de Saúde, para a constituição de cadastro de HABILITADOS e eventual 
formalização de ajuste, nas áreas ambulatorial e hospitalar, de média e alta complexidade, conforme 
classificação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de  
Saúde (Tabela SUS), para realização de atendimento de Terapia Renal Substitutiva. 
 
 
 
 

ANEXO DISPONÍVEL NA IMPRENSA OFICIAL 


